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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE

cooPERAçÃO Ne OOU2OB qUE ENTRE St

CELEBRAM O MUNICIPIO DE BELO

HORTZONTE POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BETOHORTZONTEEAFUNDAçÃO
EDUCACTONAL LUCAS MACHADO (FELUMA

I HOSPTTAL UNtVERStTÁRtO clÊNCIAS

MÉDTCAS)

Processo ne 01.046.7 42.23.7 I

O Município de Belo Horizonte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, Orgão Gestor do
Sistema Único de Saúde de Belo Horizonte, inscrita no CNPi sob o ne t8.7L5.38310001-40, situada

na Av. Afonso Pena ne 2.336 - Bairro Savassi - Belo Horizonte/Minas Gerais, neste ato

representada por seu Secretário Municipal de Saúde, Danilo Borges Matias, brasileiro, CPF ne

036.857.4L6-40, e a Fundação Educacional Lucas Machado - FELUMA ! Hospital Universitário
Ciências Médicas, inscrito no CNPJ sob o ne 17.178.20310006-80, CNES ns 4034236, com sede na

cidade de Belo Horizonte, situada Rua Aimorés, ne 2.896 - Bairro Santo Agostinho, neste ato

denominado BENEFICIÁRIO, representado por seu Presidente Wagner Eduardo Ferreira,

brasileiro, portador do CPF nq 486.611.636-68 e pelo seu Diretor Geral do HUCM, José Américo
Cançado Bahia Filho, brasileiro, portador do CPF ns 545.089.836-34, conforme determinado pela

Portaria ne 1.023, de27 dejulho de 2023, nos termos da Portaria GM/MS ne 449 de 05 de abril
de 2O23, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições que

seguem:

cúUsUtA PRIMETRA - Do oBJETo

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto:
l-.1.1 Efetuar o repasse de recursos financeiros oriundos das EMENDAS PARLAMENTARES

FEDERAIS ne 39600011, 39240005 e 35950003, observando o disposto na Portaria ne

L.O23, de27 de julho de2O23, e Portaria GM/MS ne 449 de 05 de abril de 2O23;

1.1.2 Prorrogação da vigência

1.1.3 Alterar o prazo de execução

L.1.4 Da prestação de contas

cúUSUtA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a vigência do Termo de Cooperação, a partir de

OL|OL|2O}4 até 3Lll2l2il24, limitado a vigência do Contrato de Prestação de Serviços ne

01.052.998.21.50.
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cuusuu TERcETRA - oe execuçÃo

3.l Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte, efetuará o repasse do recurso objeto deste
Termo Aditivo ao Beneficiário até 30 dias após a publicação.

3.2 Os recursos objeto da Portaria ne 1.023, de 27 de julho de 2023 deverão ser executados a

partir do seu recebimento pelo Beneficiário até o limite de vigência deste Termo.

cúusuu QUARTA- DA pREsrAçÃo oe coNTAs

4.1 A título de esclarecimento, o prazo para a prestação de contas dos recursos recebidos pela

lnstituição, está atrelado ao prazo de execução do mesmo. A informação constante do art. 55 da
Portaria GM/MS 44912023, refere-se ao prazo de repasse da SMSA ao Beneficiário.

CúuSuu QUINTA - Dos REcURsos FINANcEIRo

5.1 O valor proveniente das EMENDAS PARLAMENTARES é de R$ 985.971,00 (novecentos e

oitenta e cinco mi!, novecentos e setenta e um reais), e será repassado à Fundação Educacional
Lucas Machado - FETUMA I Hospital Universitário Ciências Médicas, em parcela única:

crÁusurA QUARTA - DA DOTAçÃO

4.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão acobertadas pela seguinte dotação
orçamentária:

2302.340L.10. 302. 1 14.2894.0001.339039.74. 1.600.510.3110
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HOSPITAL CtÊNCIAS MÉDICAS

Portaria
n9

1.023
de27

de julho
de 2023

NÚMERO
DA

EMENDA
PROPOSTA vALoR (Rs)

CONTA

BANCÁRIA
TIPO

39600011
36000.s0s0932102-

300
Rs 152.449,00

Banco: 341 - ltaú
Agência: 1403

Conta:94738-3
lndividual

39500011
36000.5050852102-

300
R5 33.522,00

Banco: 341 - ltaú
Agência: 1403

Conta: 94747-4
lndividual

39240005
36000.s06s382/02-

300
Rs 700.000,00

Banco: 341 - ltaú
Agência: 1.403

Conta:94748-2
lndividual

35950003
36000.s4s6782102-

300
Rs 100.000,00

Banco: 341- ltaú
Agência: 1403

Conta:94884-5
lndividual

Rs 985.971,00
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cúusurA eurNTA- DA RATtFtcAçÃo

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação originário, naquilo
que não contrariem o presente termo aditivo.

CúUSUtA sExTA - DA PUBLICIDADE

6.1 A eficácia do presente Termo Aditivo fica condicionada à publicação do respectivo extrato no
Diário Oficial Do Município - DOM, a qualdeverá ser providenciada pelo Município.

Firma-se o presente Termo em duas vias de igual teor, que segue assinado pelas partes
interessadas.

Belo Horizonte, 0É de

André Luiz de Menezes

WW de ZOL{3

l Subsecretário
Secrelaria de Assistêncra à Saúde

Danilo Borges Matias
Secretário Municipal de Saúde
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Eduardo Ferreira
Fundação Educacional Lucas Machado -

FELUMA

Testemunhas:
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Assinatura/RG

Fernanda
Guimarães
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José Cançado Bahia Filho
Hospital Un rio Ciências Medicas -

HUCM
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